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Portaria Nº 1116/2024-DAF/cgp, de 18/03/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/2093963;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para os Municípios de Acará 14/03 à 16/03/2024, Moju – 17/03 
à 20/03/2024, Baião – 21/03 à 23/03/2024, Breu Branco – 24/03 à 
25/03/2024, Pacajá/Belém – 26/03 à 28/03/2024, proporcionar suporte 
as equipes de serviços durante sua participação do Programa CNHPD, for-
necendo apoio e assistência logistica, coordenação das operações e supor-
te operacional necessário para garantir o cumprmemnto dos objetivos do 
programa.

NOME MATRICULA
Antonio Alailson Sousa Soares 5675715/1

Thiago Eugênio Nunes de Alencar 04220226/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
Portaria Nº 1117/2024-DAF/cgp, de 18/03/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/2093986;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para os Municípios de Augusto Corrêa - 14/03 à 18/03/2024, Tra-
cuateua - 19/03 à 22/03/2024, Ourém – 23/03 à 25/03/2024, Mãe do Rio/
Belém – 26/03 à 28/03/2024, proporcionar suporte as equipes de serviços 
durante sua participação do Programa CNHPD, fornecendo apoio e assis-
tência logistica, coordenação das operações e suporte operacional neces-
sário para garantir o cumprmemnto dos objetivos do programa.

NOME MATRICULA
João Batista Ferreira Monteiro 5427762/2

José Alcidemar da Costa Telles 57190195/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
Portaria Nº 1120/2024-DAF/cgp, de 18/03/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/2093889;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para os Municípios de Breves - 14/03 à 16/03/2024, Cachoeira do 
Arari - 17/03 à 19/03/2024, Soure – 20/03 à 22/03/2024, Santa Cruz do 
Arari – 23/03 à 25/03/2024, Salvaterra/Ponta de Pedras/Belém - 26/03 à 
28/03/2024, proporcionar suporte as equipes de serviços durante sua par-
ticipação do Programa CNHPD, /fornecendo apoio e assistência logistica, 
coordenação das operações e suporte operacional necessário para garantir 
o cumprmemnto dos objetivos do programa.

NOME MATRICULA
Rodolfo Moraes dos Santos 57173441/1

André Victor Silva de Araújo 5938900/2

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
Portaria Nº 1127/2024-DAF/cgp, de 19/03/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/2094006;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para os Municípios de Marapanim – 14/03 à 19/032024, Maracanã 
– 20/03 à 24/03/2024 – Primavera/Belém – 25/03 à 28/03/2024, propor-
cionar suporte as equipes de serviços durante sua participação do Pro-
grama CNHPD, fornecendo apoio e assistência logistica, coordenação das 
operações e suporte operacional necessário para garantir o cumprmemnto 
dos objetivos do programa.

NOME MATRICULA
Edjones de Almeida Pereira 50064650/1

Pedro Antonio Pinheiro Bonatti 57217709/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo: 1053463

.

FÉRIAS
.

Portaria Nº 1140/2024-DAF/CGP, de 20 de março de 2024.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Requerimento nº56/2024-
GOFTC, datado de 20/03/2024, protocolado sob o nº 2024/2098073,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MAX SIDNEY BENIGNO MONTEIRO, Agente de Fis-
calização de Trânsito, matrícula 5681898/1, lotado na Gerência de Opera-
ções e Fiscalização de Trânsito, trinta (30) dias de FÉRIAS, no período de 
12.04.2024 a 11.05.2024, referentes ao exercício 19.04.2020/2021.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 12/04/2024.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 1136/2024-DAF/CGP, de 20 de março de 2024.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas, do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Ofício n° 111/2024, datado de 
07/03/2024, protocolado sob o nº 2024/2088294,
R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO as férias concedidas pela Portaria 4710/2023-DAF/
CGP, à servidora LÍCIA MARIA DE SOUZA MARTINS, Assistente de Trânsito, 
matrícula 55588576/1, lotada na Gerência do Sistema RENAINF, trinta (30) 
dias de FÉRIAS, no período de 15.12.2023 a 13.01.2024, referentes ao 
exercício 02.05.2021/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
NAZARÉ DE FÁTIMA MATOS OLIVEIRA
Coordenadora de Gestão de Pessoas
Portaria Nº 1135/2024-DAF/CGP, de 20 de março de 2024.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ANA LÚCIA RODRIGUES CHAVES, Agente Admi-
nistrativo, matrícula 5141176/1, lotada na CIRETRAN “A” de Abaetetuba, 
trinta (30) dias de FÉRIAS, no período de 10.01.2024 a 08.02.2024, refe-
rentes ao exercício 01.08.2021/2022.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 10/01/2024
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 1134/2024-DAF/CGP, de, 20 de março de 2024.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Requerimento s/nº, datado de 
11/12/2023, protocolado sob o nº 2023/1400578,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor THIAGO FERREIRA PINTO, Assistente de Trânsi-
to, matrícula 57194189/1, lotado na Gerência de Posto Avançado da An-
tonio Barreto, quinze (15) dias de FÉRIAS, no período de 22.07.2024 a 
05.08.2024, referentes ao exercício 18.02.2020/2021.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 22/07/2024.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 1133/2024-DAF/CGP, de 20 de março de 2024.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Requerimento s/nº, datado de 
11/12/2023, protocolado sob o nº 2023/1400578,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor THIAGO FERREIRA PINTO, Assistente de Trânsi-
to, matrícula 57194189/1, lotado na Gerência de Posto Avançado da An-
tonio Barreto, quinze (15) dias de FÉRIAS, no período de 02.01.2024 a 
16.01.2024, referentes ao exercício 18.02.2020/2021.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 02/01/2024.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1053644
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SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

.

PORTARIA
.

Portaria Nº 0295/2024-CGP/SEAP Belém (PA), 19 de março de 2024.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 


